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PARECER TÉCNICO/RELATÓRIO DA LICITACAO

Hoje, nesta cidade, na sala do Setor de Licitações e Contratos - SLC, para constar, lavrei o presente
termo, Eu, RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS, Agente de Contratação/Pregoeiro deste
Município, em cumprimento aos dispositivos legais, venho apresentar o RELATÓRIO DA
LICITAÇÃO referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 260801/2025, que deu origem a
licitação abaixo identificada:

1. DA LICITAÇÃO

1.1. Foi realizado processo licitatário na modalidade Pregão Eletrônico n.° 028/2025-SRP com
objeto de Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de Locação de Caminhões, de interesse das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal/MA, no dia 19 de novembro de 2025, às 14h:00min (quatorze
horas), oriundo do Processo Administrativo n.° 260801/2025, no sítio eletrônico

www.portaldecomprasbacabal.com.br;

1.2. Após a desistência da empresa originalmente vencedora, procedeu-se à continuidade do
certame, com o acionamento dos licitantes remanescentes, conforme facultado pela legislação
e devidamente registrado nos autos.

2. DA PUBLICAÇÃO

2.1. O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com a legislação vigente, nos
seguintes locais:

- Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br) ;

- Portal de Transparência de Bacabal (https://www.bacabal.ma.gov .br);
- Portal de Compras Bacabal (https://www.portaldecomprasbacabal.com.br);
- Jornal de Grande Circulação;
- Quadro de Avisos Localizado no Prédio desta Prefeitura de Bacabal.

2.2. O aviso do Termo de Comunicação e Acionamento de Cadastro de Reserva também foi

publicado conforme a norma legal nos portais oficiais do Município e no Quadro de Avisos
local:

- Portal de Transparência e Diário Oficial de Bacabal (https://www.bacabal.ma.gov.br);
- Portal de Compras Bacabal (hups://www.portaldecomprasbacabal.com.br);
- Quadro de Avisos Localizado no Prédio desta Prefeitura de Bacabal.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

3.1. A documentação de habilitação e a proposta readequada foram solicitadas pelo Agente de
Contratação via ofício, com prazo de 24 (vinte e quatro) horas para envio;

3.2. A licitante apresentou a documentação tempestivamente, dentro do prazo estipulado;

3.3. Os documentos foram analisados, conferidos e autenticados por este Agente;
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3.4. Após a análise técnica e jurídica da documentação, foi declarada vencedora a empresa:

HORIZONTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.°

20.922.735/0001-80, com sede na Avenida Coronel Colares Moreira, n.° 01, Edif: Office
Tower; Sala 518, Coluna 18, CEP 65.075-441, Jardim Renascença, São Luís/MA, e-mail:
horizonteconst@hotmail.com,telefone: (98) 9 9975-3829, neste ato representada por seu
Sócio Administrador, Sr. FÁBIO MUNIZ CORDEIRO, inscrito no CPF n. 483.564.503-06

e portador da C. I. n.° 0879565985 SSP/MA, foi declarada vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6,
7, 8 e 9, totalizando o Valor Global de RS 7.200.600,00 (sete milhões e duzentos mil e

seiscentos reais).

3.5. Empresa(s) detentora(s) do Cadastro de Reserva:

MAX CONSTRUCOES LTDA SOB CNPJ n.° 41.818.041/0001-77.

4. DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

4.2. Em caso de prorrogação contratual, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato;

4.3. Para o Registro de Preços não se faz necessária, de início, a indicação de Dotação
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro Instrumento

1-Iábil, conforme Art. 107 do Decreto Municipal n.° 966, de 20 de dezembro de 2024.

Bacabal/MA, 12 de janeiro de 2026.
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Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n.° 009/2026
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